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REQUERIMENTO Nº _____/2025 

 
 
Assunto: Solicita providências da Prefeitura Municipal para atuação institucional junto 
à CCR Rio-SP e à ANTT, com vistas à regularização e garantia dos acessos 
comunitários às margens da BR-101. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 
 
Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 
regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 
8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o 
artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à 
Informação), para que seja oficiada a prefeitura solicitando providências da 
Prefeitura Municipal para atuação institucional junto à CCR Rio-SP e à ANTT, com 
vistas à regularização e garantia dos acessos comunitários às margens da BR-101. 

 

Justificativa: 
 
Considerando que a concessionária CCR Rio-SP, em cumprimento às normas federais 
da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), tem exigido que 
intervenções na faixa de domínio da BR-101 sejam submetidas ao procedimento 
denominado PIT – Projeto de Interesse de Terceiro, com a apresentação de 
documentação técnica, estudos de tráfego, projetos executivos e demais etapas 
burocráticas de alto custo e complexidade; 

Considerando que essas exigências têm gerado forte impacto nas comunidades 
locais, especialmente nas comunidades tradicionais, rurais e caiçaras, cujos acessos à 
rodovia federal muitas vezes são antigos e de uso coletivo, sem condições financeiras 
ou técnicas de cumprir individualmente os trâmites impostos; 

Considerando que compete ao Poder Público Municipal atuar na defesa do interesse 
coletivo e no diálogo com órgãos concessionários e reguladores federais, articulando 
soluções institucionais que evitem que comunidades inteiras sejam prejudicadas por 
entraves burocráticos e custos desproporcionais; 

REQUEREMOS, na forma regimental, que seja oficiado ao Prefeito Municipal para 
que: 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003100310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003100310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
GABINETE DO VEREADOR VAGUINHO DE SÃO GONÇALO - PT 

1.​ Adote as medidas necessárias para assumir institucionalmente a interlocução 
com a CCR Rio-SP e com a ANTT, visando apresentar um projeto unificado 
de regularização dos acessos comunitários ao longo da BR-101 no território 
de Paraty;​
 

2.​ Promova, com urgência, reunião técnica com representantes das 
comunidades, da Câmara Municipal e dos órgãos competentes para debater 
soluções que garantam o direito de ir e vir e a preservação dos acessos 
tradicionais;​
 

3.​ Avalie a possibilidade de prestar suporte técnico e jurídico às comunidades 
para elaboração dos projetos e cumprimento dos requisitos exigidos no 
procedimento PIT, de forma coletiva e sem transferir custos indevidos aos 
moradores;​
 

4.​ Informe a esta Casa Legislativa, no prazo legal, quais providências foram ou 
serão adotadas para viabilizar tais medidas. 

 
 
 

Sala de sessões, 27 de outubro de 2025 
Vaguinho de São Gonçalo 

Presidente da Câmara Municipal de Paraty 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003100310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003100310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003100310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380035003100310035003A005000

Assinado eletronicamente por Vagno Martins da Cruz em 23/10/2025 10:42 

Checksum: D759B92BD26CC256924C76136FFB1348F7F208A721B26437E50D7F269A6329BA

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003100310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.


	 
	Justificativa: 




